
 

                        SÃO PAULO OBRAS - SPObras 
  

CONTRATO Nº 0234901000 
 

ADITAMENTO Nº 02 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a empresa SÃO PAULO OBRAS - SPObras, 
inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 11.958.828/0001-73, com sede nesta Capital na Praça do 
Patriarca nº 96, neste ato representada por seu Diretor de Gestão Corporativa, Sergio Krichanã 
Rodrigues, brasileiro, casado, bacharel em ciências econômicas, portador do RG n.º 6.000.148-
3 e do CPF n.º 879.392.408-97 e por seu Diretor de Desenvolvimento de Projetos, Ricardo 
Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador do RG n.º 6.290.312-3 e do CPF 
n.º 355.420.126-04, ambos com endereço nesta capital,  doravante denominada SPObras, e de 
outro lado o CONSÓRCIO SPME -  PRI/MAUBERTEC/EGYPT, constituído pelas empresas, 
Sistema Pri Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ sob n° 50.861.616/0001-25, Maubertec 
Engenharia e Projetos Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 69.133.148/0001-09, e Egypt 
Engenharia e Participações Ltda., inscrita no CNPJ sob n° 01.167.562/0001-97, com sede na 
Av. Angélica, 2.546 – 16º andar, sala 161 – Consolação, São Paulo, Capital, neste ato 
representada por seu representante legal, José Carlos Teani Barbosa, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da cédula de identidade R.G. nº 3.493.169-7-SSP/SP e do CPF/MF 
n.º 653.825.288-53, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente 
instrumento conforme cláusulas abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Fica prorrogado o prazo contratual por 30 (trinta) meses, até 01/09/2016, conforme cronograma 
físico-financeiro de fls. 3.888 e 3.889, anexo, estabelecendo-se o valor de R$17.077.164,00 
(dezessete milhões, setenta e sete mil, cento e sessenta e quatro reais) para o período 
prorrogado, conforme planilha de serviços e preços de fls. 3887, anexa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
Ficam inalteradas e ratificadas, em todos os seus termos, as demais cláusulas contratuais não 
atingidas por este aditamento. 
 
E, por se acharem justas e contratadas, firmam as partes o presente aditamento em 02 (duas) 
vias de idêntico conteúdo e forma. 
 
São Paulo,  
 
 
 
 
 
                                                            
     RICARDO PEREIRA DA SILVA                                       SERGIO KRICHANÃ RODRIGUES  
Diretor de Desenvolvimento de Projetos          Diretor de Gestão Corporativa 
 
Pela Contratada: 
 
 
 
 
 
JOSÉ CARLOS TEANI BARBOSA 
 Representante Legal do Consórcio 
 
 
Testemunhas: 
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